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1ª Reunião Ordinária do Conselho Departamental do CCE 
 

 

              Senhor (a) Conselheiro (a): _______________________________________________ 

 

 
               Convocamos V. Sa. para participar da 1ª Reunião Ordinária do Conselho 

Departamental, que será realizada no dia 19/02/2018 (terça-feira), 10h, na Sala de Reuniões da 

Diretoria do CCE, para apreciação da seguinte pauta: 

 

EXPEDIENTE: Aprovação da Ata anterior. 

 

1) PROCESSO Nº 23111.090225/2018-52, da Professora Ana Regina Barros Rêgo Leal, lotada 

no Departamento de Comunicação Social, solicitando afastamento para realização de Pós-

Doutorado em Comunicação e Cultura na Escola de Comunicação da Universidade Federal do Rio 

de Janeiro,  por 1 (um) ano, a partir de 01/03/2019.  

        Relator: Ariosto Moura da Silva 

       Parecer:                                                           Decisão: 

 

2) PROCESSO Nº 23111.089744/2018-41, da Professora Simone Ferreira de Albuquerque, 

lotada na Coordenação de Moda, Design e Estilismo, solicitando afastamento parcial para cursar 

Pós-Graduação em Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade Federal do Piauí –  

        Relator: Cantídio Sousa Filho 

        Parecer:                                                    Decisão: 

 

3) PROCESSO Nº 23111.090353/2018-88, da Professora Liliane Araujo Pinto, lotada na 

Coordenação de Moda, Design e Estilismo, solicitando afastamento parcial no primeiro semestre  

2019.1 e afastamento integral no segundo semestre  2019.2 para cursar as disciplinas do Doutorado 

em Administração (DINTER) - UFPB/UFPI, a partir de 26/02/2019. 

        Relatora: Cristiane de Sousa Moura Teixeira 

        Parecer:                                                    Decisão: 

 

4) PROCESSO Nº 23111.090854/2018-44, do Professor Antonio Gonçalves Mineiro Filho, 

lotado na Coordenação de Moda, Design e Estilismo, solicitando afastamento para iniciar Curso de 

Mestrado em Artes, Patrimônio e Museologia,  na Universidade Federal  do Piauí, Campus Ministro 

Reis Veloso, na cidade de Parnaíba, por 1 (um) ano, a partir de 25/02/2019. 

        Relator: Ednardo Gonzaga Monteiro do Monti 

  Parecer:                                                    Decisão: 

 

5) PROCESSO Nº 23111.090600/2018-15, da Professora Gizela Costa Falcão de Carvalho, 

lotada na Coordenação de Moda, Design e Estilismo, solicitando prorrogação de afastamento para 

prosseguir no Curso de Mestrado em Artes, Patrimônio e Museologia,   na Universidade Federal  do 

Piauí, Campus Ministro Reis Veloso, na cidade de Parnaíba. 

  Relator: Francisco das Chagas Amorim de Carvalho 

        Parecer:                                                    Decisão: 
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6)  PROCESSO Nº 23111.000399/2019-60, de Hernandes Andrade Silva, Bibliotecário, lotado 

na Biblioteca Setorial do CCE, solicitando prorrogação de afastamento para dar continuidade ao 

Curso de Pós-Graduação em Biblioteconomia, em nível de Mestrado, na Universidade Federal do 

Cariri. 

      Relator: Francisco Newton Freitas 

      Parecer:                                                    Decisão: 

 

7) PROCESSO Nº 23111.003779/2019-77, da Professora Jacqueline Lima Dourado, lotada no 

Departamento de Comunicação Social, encaminhando documentos comprobatórios de conclusão do 

Pós-Doutoramento em Ciências da Comunicação.  

Relatora: Filadélfia Carvalho de Sena 

Parecer:                                                    Decisão: 

 

8) PROCESSO Nº 23111.000716/2019-37, da Professora Maria Solange Rocha da Silva, lotada 

no Departamento de Fundamentos da Educação, solicitando afastamento para prosseguir Curso de 

Doutorado em Educação, na Universidade Estadual do Rio de Janeiro, por 1 (um) ano, a partir de 

06/03/2019.  

Relator: Jefferson Mendes de Souza 

Parecer:                                                    Decisão: 

 
Teresina (PI), 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

Profa. Dra. Zozilena de Fátima Fróz Costa 
Diretora do CCE em Exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


